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PORTARIA Nº 041, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.  

“Dispõe sobre a designação do 

Coordenador Municipal do 

Acompanhamento Educacional do 

Programa Bolsa Família no Município de 

Luis Domingues/MA, e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIS 

DOMINGUES/MA, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista a necessidade de otimização do 

acompanhamento educacional dos beneficiários do 

Programa Bolsa Família no Município de LUIS 

DOMINGUES/MA. 

RESOLVE: 

Art. 1º- Fica designado, a partir da data de publicação 

desta Portaria, o senhor MAX ADRIANO CIRINO DA 

SILVA, portador(a) do CPF n.º 943.571.532-04, para 

atuar como Coordenador Municipal do 

Acompanhamento Educacional do Programa Bolsa 

Família. 

Art. 2º - Compete ao Coordenador Municipal: 

I - Realizar o acompanhamento educacional dos 

beneficiários do Programa Bolsa Família no âmbito 

municipal; 

II - Cadastrar as informações referentes ao 

acompanhamento educacional junto à Coordenação 

Estadual e ao Ministério da Educação (MEC); 

III - Garantir a atualização contínua dos dados no 

Sistema Presença; 

IV - Promover ações de sensibilização e orientação 

aos beneficiários do Programa Bolsa Família, visando 

à regularidade e manutenção da frequência escolar; 

V - Articular-se com as escolas, famílias e demais 

órgãos envolvidos para fortalecer o vínculo dos alunos 

com a educação; 

 

 

 

 

 

VI - Elaborar relatórios periódicos de acompanhamento e 

apresentar ao Secretário Municipal de Educação. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Luis Domingues – 
MA, em 17 de fevereiro de 2025. 
 

____________________________ 
EMANUEL IZAQUE OLIVEIRA CIRINO 

PREFEITO MUNICIPAL DE LUÍS 
DOMINGUES 
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